
Camara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

PARECER 
Da Comissão dos Direitos da Mulher ao SUBSTITUTIVO TOTAL AO PROJETO 
DE LEI N° 090/2024 - Institui "Programa Parada Segura" para desembarque de 
mulheres e idosos, usuários do Sistema de Transporte Coletivo, em horários de 
maior vulnerabilidade, em local seguro e dá outras providências. 

Autor do Projeto: Vereador Raone Cassin Maia Ferreira 

Relator: Vereador José Onofre da Silva 

I. RELATÓRIO 

Trata-se do Substitutivo Total ao Projeto de Lei n° 090/2024 de autoria do Vereador Raone 
Cassin Maia Ferreira, que "Institui "Programa Parada Segura" para desembarque de mu-
lheres e idosos, usuários do Sistema de Transporte Coletivo, em horários de maior vulne-
rabilidade, em local seguro e dá outras providências." 

II. VOTO DO RELATOR 

0 Substitutivo Total ao Projeto de Lei n° 090/2024 reflete a preocupação do autor com a 
segurança e bem-estar dos cidadãos. A medida é relevante para a melhoria da qualidade 
de vida e da segurança pública em nossa cidade. Ante o exposto e face a relevância da 
matéria, meu voto é FAVORÁVEL. 

III. CONCLUSÃO 

A comissão dos Direitos da Mulher, reunida em 11 de setembro de 2024, vota com o 
parecer do Relator, FAVORAVELMENTE. 

Sala da Comissão dos DI - itos da Mulher, 11 de setembro de 2024. ) 
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